INDICAÇÃO Nº 
1046
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, visando a reserva de recursos orçamentários para a construção do Centro de Detenção Provisória (CDP) ou Centro de Ressocialização femininos, na Área Continental de Santos, na Baixada Santista.

Justificativa

No últimos dois meses, este mandato, em conjunto com outros parlamentares e representantes de diversos movimentos da sociedade civil, tem travado uma intensa luta para melhoria das condições carcerárias para as mulheres presas na Baixada Santista. Atualmente, a região dispõe de Cadeias Públicas femininas: uma em Santos e outra em São Vicente. Ambas convivem com o drama permanente de superlotação e condições insalubres para as presas.

Nesta caminhada, estamos atuando em duas frentes. Uma delas visa a melhoria imediata das cadeias para que as detentas tenham um tratamento minimamente digno, o que inclui a garantia de atendimento médico ginecológico regular. Na outra ponta está a necessidade de implantação de um Centro de Detenção Provisória (CDP) ou um Centro de Ressocialização (CR) para mulheres, na Área Continental de Santos.

A partir de apelos da comunidade e da própria direção dos órgãos de Segurança Pública na região, a Prefeitura da cidade já fez um pré-projeto para construção do equipamento na mesma área que irá abrigar o CDP masculino e uma unidade da Febem. Entretanto, a viabilização do empreendimento esbarra na falta de recursos da Secretaria Estadual de Administração Penitenciária (SAP) para sua construção.

Desta forma, é que apelo a V. Exa. para que enverede esforços no sentido de garantir o remanejamento das verbas para construção da unidade feminina, preferencialmente o CR. Com custos de instalação e manutenção significativamente inferiores aos do CDP, o Centro de Ressocialização também leva larga vantagem naquela que é uma das missões do sistema penitenciário: o trabalho para viabilizar a integração do ex-detento à sociedade. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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